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REGULAMENTO SUZANO FAZ BEM 2025 
ARACRUZ-ES 
 

1. O EVENTO 
 
1.1. DESCRITIVO - O evento SUZANO FAZ BEM será realizado no dia 24 de agosto de 2025, 

domingo, na cidade de Aracruz-ES. Será um desafio composto por duas modalidades 
esportivas: corrida de rua e caminhada 5,4km para pessoas devidamente inscritas. 
 

1.2. LOCAL - A concentração, largada e chegada serão na Praça Casa do Estudante, bairro 
Jardins, Aracruz- ES. 
 

1.3. HORÁRIOS - A concentração será a partir das 6h, com largada programada a partir das 7h.  
 
1.4. PERCURSO 

 
A CORRIDA SUZANO FAZ BEM terá o percurso de 5,4km. Cada CORREDOR poderá obedecer 
ao seu próprio ritmo. O percurso será devidamente sinalizado, sendo obrigatório a todos os 
PARTICIPANTES seguir as orientações.  
 
A CAMINHADA SUZANO FAZ BEM terá o percurso de 5,4km. Cada CAMINHANTE poderá 
obedecer ao seu próprio ritmo, podendo fazer paradas para descanso ou para tirar fotos. O 
percurso será devidamente sinalizado, sendo obrigatório a todos os PARTICIPANTES seguir 
as orientações. 
 

2. INSCRIÇÕES  
 

2.1. ATO - Ao se inscrever no EVENTO e pagar a taxa de inscrição, o ATLETA ativará sua 
participação INDIVIDUAL e acesso e uso da infraestrutura de apoio, conforme descrito neste 
REGULAMENTO. 

 
2.2. PARTICIPANTES - Poderão participar da corrida, a partir de 15 anos completos; e a 

caminhada será para todas as idades. Os participantes menores de 18 anos só poderão 
participar do evento acompanhados e com autorização por escrito dos pais e/ou 
responsável legal.  A autorização deverá estar acompanhada de cópia de Documento de 
Identidade do menor com foto. O julgamento da aptidão física do menor deverá ser 
informado pelo responsável. 
 
2.2.1 No ato da inscrição cada PARTICIPANTE deverá ler o Regulamento e Termo de 

Responsabilidade da prova. Ao prosseguir, não poderá alegar falta de 
conhecimento dos mesmos e estará, portanto, aceitando suas condições. 
 

2.2.2 A inscrição é pessoal e intransferível, não podendo qualquer pessoa ser substituída 
por outra. 

 
2.2.3 Ao se inscrever no EVENTO SUZANO FAZ BEM, o PARTICIPANTE disponibiliza seus 

dados e autoriza os ORGANIZADORES, PATROCINADORES, APOIADORES,  
REALIZADORES e PARCEIROS que, a qualquer tempo, enviem em seu nome, no 
endereço eletrônico, físico ou qualquer outro fornecido, informativos, malas diretas 
ou quaisquer outros tipos de correspondência. 
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2.3. QUANTIDADE - Serão disponibilizadas 500 (quinhentas) vagas, 250 para colaboradores 

Suzano e familiares e 250 (quinhentas) para o público geral. O COLABORADOR deverá 
inserir o seu número de matrícula no ato da inscrição e poderá inscrever mais 02 (duas) 
pessoas. A ORGANIZAÇÃO poderá a qualquer tempo adicionar ou limitar o número de 
inscrições do EVENTO em função de necessidades / disponibilidades técnicas / estruturais 
sem aviso prévio. 

 
2.4. PRAZOS DE INSCRIÇÃO - As inscrições para colaboradores Suzano e familiares acontecerão 

a partir de 15 de julho e 2025 e, a partir de 20 de julho, para o público geral. O último dia 
de inscrições será em 15 de agosto de 2025, podendo ser encerradas antes, caso as vagas 
sejam totalmente preenchidas. 

 
2.5. LOCAL DA INSCRIÇÃO - As inscrições serão realizadas exclusivamente através do site 

www.ticketsports.com.br . 
 

2.6. VALORES - O valor ÚNICO da inscrição é R$ 39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos) + 
R$ 5,00 (cinco reais) referente a taxa do site inclusive para idosos e PCD. Todo o valor 
arrecadado será revertido para a compra de materiais para uma Entidade Assistencial 
previamente avaliada pelo time de Desenvolvimento Social interno da Suzano S/A.  
 

3. KIT DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. COMPOSIÇÃO - O kit de participação será composto por 01 (uma) camisa alusiva ao evento, 

01 (uma) ecobag e 01 (uma) viseira. 
 

3.2. ENTREGA - O kit de participação será fornecido mediante a apresentação de documento 
oficial de identificação com foto. 

 
3.2.1 Caso o PARTICIPANTE seja menor de idade, deverá apresentar também, além dos 

itens acima, a autorização dos pais e/ou responsável. 
 

3.2.2 O COLABORADOR SUZANO inscrito deverá retirar o seu kit no dia 22 de agosto, 
sexta-feira, na fábrica Suzano em Aracruz-ES, espaço Faz Bem, de 8h às 17h. O 
PARTICIPANTE inscrito na CATEGORIA PÚBLICO GERAL poderá retirar o seu kit no 
dia 23 de agosto, sábado, em local e horário a ser definido e divulgado em breve. 

 
Observação: Não haverá entrega de kit de participação após o dia e horário pré-
determinado e nem após o término do evento. 

 
3.2.3 A ORGANIZAÇÃO poderá ofertar opção de escolha de tamanho das camisetas 

promocionais oferecidas como forma de cortesia e brinde com cotas limitadas de 
quantidades sem a obrigatoriedade de disponibilizar estoque por tamanho no ato 
da entrega do kit. 
 

3.2.4 Não haverá troca do tamanho da camiseta na entrega de kit. 
 

3.2.5 A ORGANIZAÇÃO poderá, a seu critério, criar uma área para exibição de produtos 
de seus PARCEIROS COMERCIAIS (empresas com fins lucrativos), bem como formar 
convênio com entidades sem fins lucrativos com o objetivo de arrecadar recursos 
para programas sociais. 

 

http://www.ticketsports.com.br/
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3.2.6 Caso ocorra alteração do local de entrega do kit, um novo local será divulgado. 
 
 
4. PREMIAÇÃO 
 
4.1. CORRIDA – 5,4km (masculino / feminino) - Troféus do 1º ao 3º colocados(as) classificados 

pela sua colocação / ordem de chegada. Todo PARTICIPANTE inscrito que completar a prova 
receberá uma medalha de participação. 

 
4.2. CAMINHADA – 5,4Km - medalha de participação para todos que realizarem o percurso. 

 

5. REGRAS GERAIS 
 

5.1.  PARTICIPAÇÃO - Ao participar do EVENTO SUZANO FAZ BEM, o PARTICIPANTE assume a 
responsabilidade pelos dados fornecidos e aceita totalmente o Regulamento Oficial e suas 
regras, participando por livre e espontânea vontade, sendo conhecedor de seu estado de 
saúde e assumindo as despesas de transporte, hospedagem, alimentação, seguros e 
quaisquer outras despesas necessárias ou provenientes da sua participação na prova antes, 
durante e depois do EVENTO. 
 

5.2. IMAGEM - Ao participar do EVENTO SUZANO FAZ BEM, cada PARTICIPANTE / responsável 
legal está incondicionalmente aceitando e concordando em ter sua imagem divulgada 
através de fotos, filmes, rádios, jornais, revistas, internet, televisão, ou qualquer outro meio 
de comunicação, para usos informativos, promocionais e/ou publicitários relativos ao 
EVENTO, sem acarretar nenhum ônus aos REALIZADORES, ORGANIZADORES, 
PATROCINADORES, APOIADORES ou meios de comunicação. 

 
5.3. FILMES E FOTOGRAFIAS - Os ORGANIZADORES têm direito reservado sobre filmes e 

fotografias relativos ao EVENTO SUZANO FAZ BEM. Qualquer forma de divulgação ou 
interesse em destinar um profissional para a cobertura do evento estará sujeita à aprovação 
dos REALIZADORES / ORGANIZADORES do EVENTO previamente por escrito. 

 
5.4. APOIO MÉDICO - Haverá, para atendimento emergencial aos PARTICIPANTES, um serviço 

de apoio médico com ambulância para prestar o primeiro atendimento e eventuais 
remoções. A continuidade do atendimento médico propriamente dito, tanto de emergência 
como de qualquer outra necessidade, será efetuado na REDE PÚBLICA sob a 
responsabilidade desta. A ORGANIZAÇÃO não tem responsabilidade sobre as despesas 
médicas que o PARTICIPANTE vier a ter antes, durante ou após a prova. 

 
5.4.1. O PARTICIPANTE ou seu (sua) acompanhante responsável poderá se decidir por 

outro  sistema de atendimento médico (remoção / transferência, hospital, serviço de 
emergência e médico entre outros), eximindo a ORGANIZAÇÃO de qualquer 
responsabilidade, direta ou indireta sobre as consequências desta decisão. 

 
5.5. SANITÁRIOS - Serão colocados à disposição dos PARTICIPANTES inscritos sanitários na 

LARGADA / CHEGADA. 
 

5.6. POSTOS DE ÁGUA - Além da LARGADA / CHEGADA, haverá no percurso 01 (um) posto de 
água. 

 
5.7. RECOMENDAÇÕES - Recomendamos aos PARTICIPANTES do EVENTO a realização de uma 

rigorosa e completa avaliação médica antes de participar do evento. 
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5.7.1. O PARTICIPANTE assume e expressamente declara que é conhecedor de seu 

estado de saúde e capacidade atlética, e que treinou adequadamente para o 
EVENTO SUZANO FAZ BEM. 

 
5.8. RISCOS - O PARTICIPANTE assume que participa deste EVENTO por livre e espontânea 

vontade, conhecendo os riscos, grau de dificuldade, ineditismo, opção e formato da 
competição, percurso, metas e/ou obstáculos, local, período e condições climáticas em que 
ele será realizado, isentando de qualquer responsabilidade a ORGANIZAÇÃO, 
PATROCINADORES E REALIZADORES, em seu nome e de seus sucessores. 

 
5.8.1. O EVENTO será realizado mediante a liberação das autoridades competentes e 

seguirá todas as normas e protocolos estabelecidos por elas. 
 
5.9. PENALIDADES - O PARTICIPANTE que em qualquer momento deixar de atender às regras 

descritas neste REGULAMENTO, ou por omissão deixar de comunicar (com registro por 
escrito e comprovação de entrega) à ORGANIZAÇÃO qualquer impedimento de sua parte, 
poderá a qualquer tempo ser desclassificado do EVENTO. 
 

5.10. ACESSOS - Os acessos às áreas de concentração e largada serão sinalizados, sendo 
proibido pular as grades que delimitam essas áreas para entrar na pista no momento da 
largada ou em qualquer outro momento, sob qualquer pretexto. 

 
5.11. POSICIONAMENTO NA LARGADA - O posicionamento escolhido pelo PARTICIPANTE nos 

locais de largada é de única e exclusiva responsabilidade dele. 
 

6. ALTERAÇÕES - A ORGANIZAÇÃO poderá, a seu critério ou conforme as necessidades do 
EVENTO, incluir ou alterar este REGULAMENTO, total ou parcialmente, sem aviso prévio, 
incluindo a data e o local de realização. 

 

7. OBRIGAÇÔES DA ORGANIZAÇÃO - A ORGANIZAÇÃO é responsável por fazer cumprir as 
datas e disposições deste Regulamento e justificar as alterações quando cabíveis. Poderá o 
ORGANIZADOR / REALIZADOR suspender o EVENTO por questões de segurança pública, atos 
públicos, vandalismo e/ou por motivos de força maior sem aviso prévio.  

 
7.1. CONDIÇÕES CLIMÁTICAS - A prova será realizada em qualquer condição climática 

(meteorológica). 
 

7.2. DÚVIDAS E/OU OMISSÕES - As dúvidas ou omissões deste Regulamento serão analisadas 
pela COMISSÃO ORGANIZADORA de forma soberana, não cabendo recurso às decisões que 
forem por ela tomadas. 
 

8. OUTRAS INFORMAÇÕES - Outras informações poderão ser obtidas nos telefones (27) 3212-
7900 ou através do e-mail atendimento@premium.srv.br de segunda a sexta-feira, de 09 às 
12h e de 14 às 18h. 
 

9. O EVENTO SUZANO FAZ BEM é de realização da Suzano S/A e organização da Premium 
Comunicação e Marketing Ltda. 

 

mailto:atendimento@premium.srv.br
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10. TERMO DE REPONSABILIDADE E DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 
Ao se inscrever no EVENTO SUZANO FAZ BEM, o PARTICIPANTE ou responsável legal do menor 
DECLARA por livre e espontânea vontade que:  
 
a) Leu o REGULAMENTO GERAL, entendeu, aceitou e se submete a todas as normas nele 

contidas; 
 

b) Assume todos os riscos envolvidos e suas consequências pela participação no EVENTO 
(incluindo possibilidade de acidente, invalidez e morte), isentando os seus 
ORGANIZADORES, REALIZADORES, PATROCINADORES, APOIADORES e PARCEIROS de toda e 
qualquer responsabilidade por quaisquer danos materiais, físicos e morais que porventura 
venha sofrer advindos de sua participação, NÃO cabendo qualquer tipo de indenização; 

 
c) Está ciente de seu estado de saúde física e psicológica, e da necessidade de consultar um 

médico antes da realização do EVENTO SUZANO FAZ BEM, para avaliar suas reais condições 
de participação; de estar capacitado para pedalar / correr / caminhar por ter treinado 
adequadamente; de que não foi impedido de participar de qualquer outro esporte por 
motivos médicos; de que não usa drogas e não faz uso abusivo de bebidas alcoólicas;  

 
d) Assume a responsabilidade por todas as despesas de viagem, hospedagem, alimentação, 

traslados, seguros, assistência médica e quaisquer outras que sejam necessárias ou 
provenientes da sua participação nesse EVENTO, antes, durante ou depois do mesmo;  
 

e) Assume a responsabilidade de ressarcir quaisquer valores decorrentes de danos pessoais 
e/ou materiais causados por sua participação no EVENTO SUZANO FAZ BEM a terceiros;  

 
f) É o único responsável pela guarda de seus pertences (bicicleta, tênis, relógio, acessórios, 

celular, dentre outros materiais) durante todo o EVENTO;  
 

g) Está ciente de que a ORGANIZAÇÃO poderá, a qualquer momento, rejeitar a inscrição de um 
PARTICIPANTE, que as INSCRIÇÕES SÃO INTRANSFERÍVEIS (titularidade e ano) e só serão 
efetivadas após a confirmação do pagamento;  

 
h) Autoriza que, em caso de emergência, qualquer pessoa qualificada possa lhe administrar o 

tratamento necessário, ambulatorial e/ou cirúrgico, incluindo a administração de sangue 
e/ou derivados sanguíneos; 

 
i) Declara ainda que está ciente de que a equipe de saúde do EVENTO SUZANO FAZ BEM tem 

como objetivo somente o atendimento às intercorrências médicas ocorridas durante o 
EVENTO e a remoção dos PARTICIPANTES acidentados para os hospitais de retaguarda 
designados, não sendo responsável por nenhuma avaliação médica anterior à prova, que é 
de responsabilidade individual do PARTICIPANTE; 

 
j) Ao participar do EVENTO SUZANO FAZ BEM, o PARTICIPANTE cede gratuitamente os direitos 

de utilização de sua imagem e voz, inclusive ao direito de arena, renunciando ao recebimento 
de qualquer renda que vier a ser auferida com direitos à televisão ou a qualquer outro tipo 
de transmissão e/ou divulgação e promoção, na internet ou em qualquer mídia, a qualquer 
tempo; 
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k) Aceita NÃO portar e/ou utilizar dentro das áreas autorizadas à sua circulação e participação, 

nenhum material de cunho político, promocional ou publicitário, nem letreiros que possam 
ser vistos pelos demais PARTICIPANTES e público presentes, sem autorização por escrito da 
ORGANIZAÇÃO, assim como NÃO portar material perigoso, inflamável, cortante, arma de 
fogo ou objeto que ponha em risco a segurança do EVENTO e/ou das pessoas e estruturas 
instaladas no seu percurso; 

 
l) Está ciente de que a medalha do EVENTO é um prêmio especial conferido àqueles que, 

comprovadamente, completarem seus respectivos percursos, dentro dos períodos 
estipulados pela ORGANIZAÇÃO; ela não é um brinde e nem souvenir. 


